PARECER Nº 02/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Aprovado em 23 de Agosto de 2008 pelo CFJ

Por solicitação da Direcção Nacional da ACAPO – Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal (DN), mediante deliberação tomada na sua reunião de 4 de Junho de 2008, ao abrigo do disposto na alínea t) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos desta Instituição, foi o Conselho Fiscal e de Jurisdição da mesma Instituição (CFJ), incumbido de elaborar um Parecer Jurídico relativo â competência para assegurar a gestão das Delegações desta Associação no caso de não se apresentarem a sufrágio candidaturas à respectiva Direcção de Delegação (DD).

Assim, tendo em conta a deliberação do CFJ tomada na sua reunião de 28 de Junho de 2008, cumpre emitir Parecer, o que se faz como segue:

I - Colocação do Problema

1 - A ACAPO é uma Associação com a natureza de Instituição Particular de Solidariedade Social, de âmbito nacional, que visa a defesa dos Direitos e Interesses dos Deficientes Visuais, com vista à sua plena integração socioprofissional, realizando, para o efeito, múltiplas actividades, como se alcança da conjugação do disposto no nº 1 do artigo 2º com o disposto no artigo 3º, dos seus Estatutos.

Para o efeito, esta Associação poderá dispor de Delegações em diversos pontos do território nacional, que melhor podem auxiliar a sede, localizada em Lisboa, a promover e assegurar a consecução do seu escopo estatutário em todo esse território, como se extrai do disposto na parte final do nº 1 do artigo 2º, dos referidos Estatutos.

Assim, da ratio desta última disposição citada, retira-se, desde logo, que o escopo estatutário da Instituição tanto pode ser prosseguido centralmente, exclusivamente por meio dos órgãos nacionais de que a Associação foi dotada, a que se referem em geral os artigos 9º a 12º e em especial 13º a 26º, dos seus Estatutos ou também por meio de delegações criadas por deliberação da Assembleia de Representantes (AR), mediante proposta da DN, nos termos conjugados do disposto na alínea e) do nº 1 do artigo 15º com o disposto na alínea q) do nº 1 do artigo 21º, dos citados Estatutos.

Deste modo, sempre que a opção seja, total ou parcialmente esta última, isto é, a criação de delegações que abranjam a totalidade ou parte do território nacional, o escopo estatutário da ACAPO é prosseguido relativamente à respectiva área de jurisdição pelos órgãos de delegação, sem prejuízo da competência própria e não delegável dos órgãos nacionais, conforme se extrai do disposto nos artigos 2º, 9º a 12º, 27º a 33º e em especial, da conjugação do disposto no nº1 do artigo 21º com o nº 1 do artigo 32º, dos Estatutos desta Instituição.

Neste sentido, refira-se, que embora nem o Código Civil (CC) nem o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social (EIPSS), aprovado pelo Decreto-Lei nº 119/83, de 25 de Fevereiro, se refiram à figura da Delegação, o Código de Processo Civil (CPC), enquanto norma 
geral que é, define esta figura como forma local de representação das Pessoas colectivas, conforme dispõe, designadamente o seu artigo 7º, a par do regime traçado por Leis em que a figura tem maior acuidade, como são, o Código das Sociedades Comerciais, artigos 4º e 13º e o Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, artigo 13º.

Refira-se por fim, que não cabe no âmbito do presente Parecer apreciar em que medida podem os órgãos nacionais, AR e DN, prescindir da criação de delegações e prosseguirem o escopo estatutário da Associação centralmente sem delegações e sem os respectivos órgãos. Contudo, a formulação da parte final do nº 1 do artigo 2º, dos Estatutos, parece apontar para uma solução imperativa, ficando aos órgãos nacionais, AR e DN, apenas uma margem de definição de quais as delegações a criar e o respectivo âmbito de jurisdição, em conformidade com o disposto no artigo 34º, dos mesmos Estatutos.
2 - Por outro lado, os órgãos associativos da ACAPO, nacionais ou de delegação, são todos eles eleitos não existindo situações de nomeação, salvo, em casos excepcionais ou especiais, como é o caso da nomeação em regime de instalação de mandatários para as zonas onde existam condições para a criação de novas delegações, a que se refere a alínea k) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos.

Assim, pode suceder que numa determinada delegação não se apresentem a sufrágio listas de candidatos a qualquer dos seus órgãos, designadamente à sua Direcção, criando-se um vazio de gestão associativa para a área geográfica correspondente à área de jurisdição da delegação em causa, dificultando a prossecução do escopo estatutário nessa área, que a natureza nacional da Associação, pelo menos em termos programáticos, impõe.

Nestas circunstâncias, três soluções possíveis podem ser adoptadas: ou são convocadas novas eleições cujo resultado poderá ser o mesmo, isto é, a ausência de candidatos ou a delegação é extinta, mediante deliberação da AR, sob proposta da DN, passando o o escopo estatutário nessa área territorial a ser prosseguido directamente pelos órgãos nacionais competentes, maxime pela DN, ou a DN assume directamente a gestão da delegação, prosseguindo o referido escopo estatutário por meio da delegação, enquanto forma local de representação que é, mantendo em funcionamento o outro órgão de delegação, a Assembleia de Delegação, permitindo, deste modo, uma participação mais activa dos Associados na vida associativa correspondente ao espaço territorial da sua residência.

3 - Importa pois, averiguar qual das três soluções apontadas corresponde à ratio dos Estatutos vigentes.

Para tanto, necessário se torna aflorar o modelo de gestão adoptado pelos Estatutos e pela Lei que os baliza, por forma a encontrar a solução juridicamente mais aceitável.

Antes de avançar, refira-se aprioristicamente que, não há dúvidas de que existindo uma delegação já criada, o modelo de gestão associativa estatutariamente previsto aponta claramente para a convocação de novas eleições, afim de se confirmar ou infirmar a manifestação de vontade expressa pela massa associativa na delegação ou delegações em causa. Só assim não será, se os órgãos nacionais concluírem que a ausência de candidatos corresponde a uma total ausência de vida associativa na delegação, não justificando a continuação desta, sendo preferível em concreto o escopo estatutário da ACAPO nessa região ser prosseguido pelos órgãos nacionais 
directamente e não pela forma local de representação, delegação. Neste último caso, então pode ser ponderada a extinção, sendo preferível a continuação nos restantes casos.

De facto, tendo em conta a importância que os Estatutos conferiram à gestão das Delegações, dotando-as de órgãos deliberativos e executivos, directamente eleitos pelos Associados nelas residentes, a importância do princípio democrático no Direito de Associação, e principalmente a forma como se reparte a competência de gestão associativa entre o executivo nacional, a DN e os executivos das delegações, as DD’s, conduz à conclusão de que existe um princípio de preferência pelo exercício das actividades associativas por meio das delegações, na medida em que são estas que têm maior proximidade com os Associados. Trata-se do corolário do princípio da subsidiariedade, com consagração ao nível da União Europeia, segundo o qual, aos órgãos centrais só deverá competir o exercício das funções que são exercidas com maior vantagem centralmente, cabendo todas as restantes aos órgãos que se encontram mais próximos dos destinatários dessas actividades.
II - Modelo de Gestão Associativa

1 - Assim, tendo sido promovidas novas eleições sem sucesso e não sendo conveniente para a Associação extinguir uma determinada Delegação na qual se verifique um vazio de gestão, designadamente por razões relacionadas com compromissos assumidos com autoridades locais, prestígio associativo e presença mais forte numa determinada região ou espaço territorial, a gestão da delegação terá necessariamente que ser assumida pelo órgão que na ACAPO detém por excelência a função executiva, que é justamente a DN, como se extrai, entre outros dispositivos estatutários, do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos.

2 - No modelo de gestão associativa actualmente consagrado, não se encontra expressamente definida a substituição dos órgãos no caso de não se encontrarem em funções, salvo relativamente à DN, em que tal substituição cabe à MAR, nos termos da alínea c) do nº 1 do artigo 17º, dos Estatutos.

À primeira vista, poder-se-ia pensar que a solução seria extraída analogicamente desta regra, ficando a MAR a assumir a gestão de todas as delegações cujas direcções não se encontrassem em funções.

Contudo, esta solução desvirtuaria por completo o princípio da separação de poderes e, em certas circunstâncias, até colocaria a DN numa posição superior à da MAR, na medida em que compete à DN coordenar a execução da política associativa, conforme dispõe a citada alínea a) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos, parte da qual é executada justamente pelas DD’s. Ademais, esta solução contraria a ratio do disposto no nº 4 do artigo 22º, dos Estatutos que determina que cabe à MAR declarar quando é que uma DD não se encontra em funções, para que a DN movimente livremente as contas bancárias da delegação, com vista ao exercício da função executiva na delegação em causa.

Assim e em conclusão, a MAR apenas substitui a DN e só a DN, nos termos do disposto na alínea c) do nº 1 do artigo 17º, dos Estatutos, competindo-lhe igualmente declarar a cessação ou o não exercício de funções de uma DD para que a DN possa assumir a competência que 
normalmente cabe a essa DD, nos termos do disposto no nº 4 do artigo 22º, dos mesmos Estatutos.

3 - Por outro lado, e este constitui, quanto a nós, o argumento mais relevante, a estrutura da competência dos órgãos executivos consagrada para a DN e para as DD’s, respectivamente nos artigos 21º e 32º, dos Estatutos, atribuem a competência originariamente à DN, a qual, apenas terá que respeitar as opções das DD’s em certas circunstâncias, desde que essas opções não ponham em causa os princípios de uma gestão coordenada e consentânea com a política definida pelos órgãos nacionais, desde logo aquela que é definida pela própria DN, dentro dos parâmetros conferidos pela AR, conforme dispõe a alínea a) do nº 1 do artigo 21º e a alínea b) do nº 1 do artigo 15º, dos Estatutos. O regime de controlo da DN sobre as DD’s, a que se refere o nº 7 do artigo 32º, dos Estatutos, demonstra bem esta tese.

4 - A já amplamente citada alínea a) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos, confere à DN o poder-dever de definir a política da Associação, sem prejuízo da competência própria da AR, enquanto órgão deliberativo por excelência e de carácter superior. A esta competência, a mesma disposição acrescenta a de coordenar a execução dessa política e, bem assim, da que é emanada da AR, nos termos do disposto na também já citada alínea b) do nº 1 do artigo 15º, dos Estatutos.

Assim, à DN compete definir a política da Associação que não seja expressamente definida pela AR, nos termos da citada alínea b) do nº 1 do artigo 15º, dos Estatutos e igualmente coordenar a execução de toda a política da ACAPO mesmo que emanada da AR, enquanto órgão executivo por excelência que é.

Neste modelo, se não atendermos às restantes normas que definem a competência da DN, este órgão seria apenas um definidor de políticas e um coordenador geral da execução da política da Instituição e nunca um executor dessas políticas.

Contudo, logo a alínea b) do nº 1 do mesmo artigo 21º, nos esclarece que a criação dos serviços da Instituição se encontra exclusivamente na sua dependência, cabendo às DD’s apenas a sua direcção e até organização, na Delegação. O mesmo ocorre com a contratação do pessoal, alínea c), etc. O confronto do disposto nas alíneas b), c), g), h), j) e u), do nº 1 do artigo 21º, com o disposto no nº 1 do artigo 32º, permite-nos concluir que a competência das DD’S É residual face à competência da DN e que esta só não exerce essa competência na sua plenitude porque na gestão associativa havendo órgãos executivos de delegação a estes compete prosseguir os fins associativos na respectiva área de jurisdição.

Assim, na ausência de DD numa delegação, a DN para além de manter a competência de criar os serviços, de contratar o respectivo pessoal para a Delegação, etc., terá que igualmente dirigir o pessoal que previamente lhe afectou, exercendo o poder de direcção e o poder disciplinar que normalmente é conferido a essa DD, exercer a competência de gestão patrimonial e financeira e promover e assegurar o funcionamento das demais actividades e da prestação de serviços que estiver consagrada no respectivo plano de prestação de serviços, a que se refere a alínea e) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos.

Saliente-se mais uma vez, que esta seria igualmente a solução que se impunha no caso de num determinado espaço territorial não tenha sido criada qualquer delegação, na medida em que o 
carácter nacional desta Associação determina que o seu escopo estatutário seja prosseguido em todo o território nacional.

Com efeito, não havendo delegação, toda a competência de gestão executiva se concentra na DN, devendo, dentro do espírito do sistema, a mesma solução ser a adoptada para as situações de ausência ou vazio no executivo de uma delegação.

5 - Por este facto, cabendo à DN a prossecução do escopo estatutário da ACAPO no plano executivo, também os poderes de gestão de uma delegação que não tem a sua DD em funções correspondem a essa prossecução em termos executivos, pelo que se trata de poderes plenos da DN e não de meros poderes de gestão, na medida em que a prossecução do escopo estatutário da Associação nesse espaço territorial, tanto poderá ser prosseguido directamente pela DN como por uma Delegação através de uma DD eleita. A não existência de uma DD em funções não pode eliminar ou reduzir a prossecução do escopo estatutário da ACAPO numa dada área geográfica, correspondente à área de jurisdição da delegação em causa, do mesmo modo que a ausência de delegação nessa área geográfica, também não afasta aquela prossecução pela DN.

6 - Assumida a competência exclusiva da DN para substituir as DD’s quando estas não se encontrarem em funções, mediante declaração da MAR e a natureza plena dos respectivos poderes, cumpre apreciar em que medida a DN poderá designar mandatários para a apoiarem nessa função.
O nº 10 do artigo 10º, dos Estatutos, permite que no exercício do respectivo mandato, os membros dos órgãos associativos possam ser coadjuvados por pessoas da sua escolha e que mereçam a confiança do respectivo órgão.

Esta redacção embora formulada em termos que permite pensar que estão em causa apenas os assessores pessoais dos membros dos órgãos, não pode afastar a situação em que um determinado indivíduo ou entidade possa coadjuvar o órgão como um todo, no exercício da respectiva competência.

Tendo em conta que a competência é intransmissível e que a sua delegação só é possível mediante norma habilitante, que no caso é apenas a alínea u) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos, que só permite esta delegação pela DN a uma DD, resta recorrer ao instituto geral da representação.

Este só pode ser invocado se os Estatutos ou a Lei o determinar expressamente, na medida em que a competência não se presume.

Contudo, o nº 3 do artigo 13º, do citado Estatuto das IPSS, permite o recurso à figura tanto da delegação de poderes como do mandato, na consecução dos poderes do órgão de administração da pessoa colectiva IPSS, desde que a Lei ou os Estatutos o prevejam.

No caso dos Estatutos da ACAPO, estas figuras são permitidas em termos expressos em pelo menos duas situações.

A primeira é a da delegação de poderes pela DN nas DD’s, desde que estas o aceitem, a que se refere a citada alínea u) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos. Esta figura só pode ser utilizada quando o órgão ao qual são delegados os poderes seja uma DD, não admitindo outras soluções.

A segunda é a da nomeação de mandatários, em regime de instalação, para as áreas geográficas onde existam condições para a criação de delegações, a que se refere a alínea k) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos.

Poder-se-á questionar se analogicamente a mesma regra não deverá funcionar para as situações em que não obstante não estar em causa o regime de instalação, mas antes o não exercício de funções de uma DD, não deverá poder a DN recorrer a um regime idêntico?

De facto, na elaboração dos Estatutos previu-se expressamente como sendo a prática natural que quando numa determinada área geográfica se verifique a existência de condições para a criação de uma delegação, a DN, antes dessa criação e até à sua instalação, o que inclui a prévia aprovação pela AR e a convocação de eleições para os respectivos órgãos, nomeie mandatários para a auxiliarem na consecução da sua competência.

Não foi previsto expressamente contudo, a situação de vazio de gestão pelo não exercício de funções por uma DD, quando é certo que também nestes casos esse auxílio poderá ser necessário, desde logo pela distância que separa algumas delegações da Sede, onde funciona normalmente a DN.
Esta omissão regulativa contudo, não significa quanto a nós um alheamento da questão, mas antes a previsão expressa de situações de exercício de funções em termos correntes, como se pode depreender da análise da totalidade das disposições ínsitas nas diversas alíneas que constituem o nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos, deixando a resolução das situações excepcionais para as normas gerais, tanto as que constam dos Estatutos como as que constam da Lei Geral.

Assim, e antes de avançar nesta demonstração, saliente-se que a solução a que se refere a alínea k) do nº 1 do artigo 21º, dos Estatutos, compreende um princípio informador do sistema de gestão do órgão executivo da ACAPO, que não obstante apenas se referir a uma situação concreta, não deverá ser interpretado a contrario sensu, mas antes, dentro do espírito do sistema, segundo o qual, esta disposição apenas contêm situações consideradas paradigmáticas, como ocorre com todas as restantes normas constantes do artigo 21º, em referência, permitindo a resolução das situações excepcionais com recurso a normas gerais, quando as houver, não sendo necessário, neste caso, o recurso à analogia.

E no que concerne às normas gerais, entendemos que a norma que se encontra no citado nº 10 do artigo 10º, dos Estatutos constitui essa norma geral, não obstante não utilizar a expressão mandatários ou representantes mas a expressão coadjuvar.

Com efeito, a expressão coadjuvar, neste contexto, é mais ampla que a expressão mandatário, abrangendo aquela esta, quando entendida num sentido amplo que é aquele a que se deverá atender neste contexto.

Com efeito, um coadjutor tanto pode assumir funções de mero aconselhamento ou de manifestação de opiniões, formulação de propostas, etc., como pode coadjuvar através da realização de tarefas que se inserem na consecução dos poderes correspondentes ao exercício da competência do órgão que esse coadjutor coadjuva.

Em qualquer caso, isto é, tanto no âmbito do aconselhamento como na realização de tarefas correspondentes ao exercício da competência mediante mandato, o assessor ou o mandatário não toma quaisquer decisões na matéria relativamente à qual presta a assessoria ou executa o mandato, essa decisão é sempre do assessorado ou do mandante, não havendo portanto, qualquer situação de transmissão ou alienação de competência.

Assim, a norma constante do nº 10 do artigo 10º, dos Estatutos, deverá ser interpretada no sentido amplo, abrangendo simultaneamente as situações de aconselhamento ou de formulação de propostas por um terceiro, pessoa singular ou colectiva, por solicitação de qualquer órgão da ACAPO, mas igualmente as situações em que essa mesma pessoa, também a solicitação do órgão competente, é mandatada para a realização de funções que se inserem na competência do órgão em causa, mediante mandato.

Nestes termos, salvaguardadas as situações em que expressamente o nº 1 do artigo 21º, no âmbito da definição da competência da DN, aplicou expressamente o disposto no nº 3 do artigo 13º, dos Estatutos das IPSS, o nº 10 do artigo 10º, consagra uma norma geral que permite a aplicação da mesma disposição legal, em geral, permitindo igualmente as assessorias que se traduzam em funções de aconselhamento, não implicando representação do órgão associativo em causa.

É evidente que uma e outra das referidas formas de coadjuvação só é possível nos limites da competência do órgão assessorado ou mandante, consoante os casos. Acresce que, na atribuição de poderes de representação a qualquer entidade, pode a DN definir concreta e livremente os poderes que confere ao mandatário, não tendo estes que coincidir com a competência da DD, a que se refere o artigo 32º, dos Estatutos, podendo igualmente, em qualquer momento e em qualquer circunstâncias que entenda, revogar o mandato, na medida em que este não foi estabelecido em benefício do mandatário, podendo ainda “avocar” a prática de qualquer acto concreto, com carácter regular ou ad hoc.

Esta solução interpretativa, respeita em absoluto o disposto nos artigos 9º e 11º, do Código Civil (CC), na medida em que se atende à ratio da norma constante do nº 10 do artigo 10º, dos Estatutos da ACAPO, com recurso a uma interpretação extensiva, plenamente compatível com a letra deste preceito estatutário, não se recorrendo à técnica interpretativa da analogia, numa matéria, como é a da definição da competência dos órgãos de uma pessoa colectiva, em que o recurso a esta técnica pode oferecer dúvidas.
7 - Não obstante a aludida liberdade de mandato referida no ponto anterior, a conferir pela DN aos seus representantes junto das delegações que não disponham de DD eleita, deve a DN efectuar esse mandato com alguma restrição, na medida em que, como referimos supra, o mandatário não poderá assumir poderes de decisão, situação em que se estaria a substituir ao órgão competente, a DN, desvirtuando a própria figura do mandato e simultaneamente o princípio da intransmissibilidade da competência dos órgãos associativos.

Deste modo, os poderes a conceder pela DN não devem permitir a tomada de decisões, pelo menos em questões fundamentais, isto é, designadamente no que concerne ao modo de organização dos serviços da delegação, ao exercício do poder disciplinar sobre os funcionários a eles afectos, à oportunidade e âmbito das actividades a desenvolver pela delegação, etc.

Merece particular destaque, a questão da vinculação da Associação perante entidades exteriores, designadamente quanto à celebração de contratos ou de protocolos, maxime quando destes decorram obrigações patrimoniais ou financeiras para a ACAPO, em que o mandato se deverá restringir ao mandato de mera assinatura, devendo a respectiva minuta ser aprovada previamente pela DN. Poder-se-á salvaguardar contratos verbais, de pequeno significado económico-financeiro, como sejam pequenas aquisições, de consumíveis ou de serviços, de natureza corrente, como sejam, designadamente a aquisição de selos, disquetes, pagamento de serviços de 
limpeza, contratação de serviços de transporte ou de fornecimento de refeições, inseridas no funcionamento corrente da delegação ou numa actividade programada, previamente autorizada pela DN.

Em matéria de gestão financeira, saliente-se que, não obstante a distância existente entre a sede e a delegação, os modernos meios informáticos e de telecomunicações, permitem hoje que a DN proceda directamente, mediante transferência bancária, aos pagamentos decorrentes da actividade de uma delegação distante, ainda que os respectivos fornecedores se encontrem no local da sede da Delegação em causa, sendo esta solução preferível, na medida em que permite à DN um controlo directo do seu processo de autorização de despesas, não transferindo, em caso algum, o seu poder de decisão para o mandatário ou mandatários.

Em suma, o âmbito da concessão ou atribuição de poderes deve restringir-se ao estritamente necessário para assegurar o funcionamento corrente da delegação, e ainda aqui apenas quando o exercício da mesma actividade pela DN não for possível ou se mostrar em concreto mais onerosa.
III - Conclusões

Tendo em conta o exposto nos pontos anteriores, concluímos o seguinte:

1 - Que a DN deverá solicitar à MAR a declaração de não exercício de funções das DD’s nas quais não houve candidatos nas eleições realizadas no passado dia 24 de Maio, nos termos do disposto no nº 4 do artigo 22º, dos Estatutos;

2 - Que a DN pode, se assim o entender, solicitar ao Presidente da MAR, a convocação de novas eleições para os órgãos das mesmas delegações, com vista a melhor aferir do pulsar da vida associativa, verificando a justificação da continuação de alguma ou algumas ou mesmo de todas essas delegações;

3 - Que em caso de continuar a não surgirem candidatos e de que não seja do interesse da ACAPO a extinção de qualquer delegação, tal como na pendência do processo eleitoral, a DN assume na sua plenitude os poderes de gestão normalmente atribuídos às DD’s, enquanto órgão executivo nacional que é, ao qual compete a função executiva por excelência dentro da Instituição;

4 - Que na consecução desta competência, poderá a DN, se o entender, designar mandatários, com poderes bastantes para a representarem no exercício da sua competência na gestão da delegação, estabelecendo livremente os poderes que concretamente lhes atribuirá, com a faculdade de revogação ou de avocação em qualquer momento e em qualquer circunstância, devendo exercer os restantes poderes directamente.

Saliente-se no entanto, que sendo a DN um órgão, só poderá conferir poderes que se traduzam na execução das suas decisões ou deliberações, não podendo conferir a faculdade de o mandatário ou mandatários tomarem opções relativamente aos actos que ficam autorizados a praticar.

Lisboa, 3 de Agosto de 2008
Este o nosso Parecer, Salvo melhor.
O Vice-Presidente do CFJ

(Carlos Jorge Silva dos Santos Iglésias)
